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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


Processo n. 50/2008 - Classe 22

Assunto: Mandado de Segurança – Campos de Julio/MT

Impetrante: Coligação “O Progresso não Para” 

Impetrado: JUÍZO ELEITORAL DA 61ª ZONA – Comodoro/MT.

Relator: Exmo. Dr. José Zunquin Nogueira

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

A Coligação “O Progresso não para” de Campos de Julio/MT, devidamente qualificada nos autos em epígrafe, impetrou o presente MANDADO DE SEGURANÇA com pedido de liminar, objetivando o cancelamento da diplomação da candidata Claides Lazarette Masutti e Francisco Caldas Dutra marcada para o dia 10/12/2008 pelo Juízo da 61ª Zona Eleitoral de Mato Grosso.

A impetrante alega, em síntese, que a diplomação marcada pela autoridade tida como coatora não teria, primeiramente, atendido à recomendação do TSE que no dia 05/12/2008, por meio do seu Ministro Presidente, de que a diplomação dos eleitos ocorresse somente após julgamento da consulta do TRE/PI nº 1657, julgado no dia 09/12/2008, e ainda porque se encontra pendente de julgamento recursal no TRE Ação de investigação Eleitoral visando a captação ilícita de sufrágio e abuso de poder econômico dos candidatos prestes a serem diplomados.

Liminar indeferida em fls.21.

Notificada, a autoridade coatora prestou informações e juntou documentos em fls.30/31.

Relatório sucinto. 

A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Imperioso salientar, que a impetrante busca a concessão de segurança para impedir a diplomação dos candidatos que tem contra si ação de investigação judicial ainda em tramite no juízo coator e decisão judicial não transitada em julgado que os declarou inelegíveis.

O presente mandamus tem como objeto o cancelamento da diplomação marcada para o dia 10/12/2008, entretanto, como o próprio coator reconhece, fls. 30, foi realizada a diplomação, mesmo porque o pedido de liminar para o cancelamento foi indeferido pelo eminente relator, fls. 21, uma vez que não vislumbrou reconhecido o elemento periculum in mora.

Dessa forma, mesmo num eventual provimento do apelo interposto, a decisão prolatada não teria utilidade para impedir a diplomação, já que os candidatos vitoriosos foram diplomados na data marcada. 

Entretanto, não se pode negar a possibilidade da cassação da diplomação, mas para isso é necessário que o registro de candidatura seja cassado, que a decisão que reconheceu a sua inelegibilidade seja transitada em julgado. Esse é o entendimento do art. 15 da LC 04/90:

Art. 15. Transitada em julgado a decisão que declarar a inelegibilidade do candidato, ser-lhe-á negado registro, ou cancelado, se já tiver sido feito, ou declarado nulo o diploma, se já expedido.
O dispositivo acima expressa a presunção de elegibilidade, como proferiu o Ilustre Ministro Nelson Jobim no voto do AgRgRcl nº 112, fls. 48.

Nesse sentido, a Procuradoria Eleitoral entende ser razoável denegar a ordem para o fim de assegurar aos candidatos eleitos os direitos oriundos do pleito de 2008, no qual sagraram-se vitoriosos, até decisão definitiva sobre o pedido de cassação de registro em trâmite. Lembrando-se que a diplomação terá eficácia definitiva ou provisória conforme existam ou não questões pendentes em juízo, cuja solução possa alterar o resultado proclamado e atestado por diploma.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pela DENEGAÇÃO da segurança pleiteada mantendo a diplomação dos candidatos até transito em julgado dos recursos pendentes.

Cuiabá/MT, 22 de janeiro de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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